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DECRETO Nº 66.078, DE 4 DE OUTUBRO DE 2021 

Suspende o expediente das repartições públicas estaduais nos dias que especifica e dá providências correlatas 

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, Decreta:  

Artigo 1º - Fica suspenso o expediente nas repartições públicas estaduais nas seguintes datas:  

I - 11 de outubro de 2021 - segunda-feira;  

II - 1º de novembro de 2021 - segunda-feira.  

Parágrafo único - O expediente do dia 28 de outubro de 2021 (quinta-feira; "Dia do Funcionário Público") nas 
repartições públicas estaduais será normal, aplicando-se, em substituição, o disposto no inciso II deste artigo.  

Artigo 2º - Em decorrência do disposto no inciso I do artigo 1º deste decreto, os servidores deverão compensar 
as horas não trabalhadas à razão de 1 (uma) hora diária, observada a jornada de trabalho a que estiverem 
sujeitos.  

§ 1º - Caberá ao superior hierárquico determinar, em relação a cada servidor, a compensação a ser feita de 
acordo com o interesse e a peculiaridade do serviço.  

§ 2º - A não compensação das horas de trabalho acarretará os descontos pertinentes ou, se for o caso, falta ao 
serviço correspondente ao dia sujeito à compensação.  

Artigo 3º - As repartições públicas que prestam serviços essenciais e de interesse público, que tenham o 
funcionamento ininterrupto, terão expediente normal nos dias mencionados no artigo 1° deste decreto.  

Artigo 4º - Caberá às autoridades competentes de cada Secretaria de Estado e da Procuradoria Geral do 
Estado fiscalizar o cumprimento das disposições deste decreto.  

Artigo 5º - Os dirigentes das Autarquias estaduais e das Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público 
poderão adequar o disposto neste decreto às entidades que dirigem.  

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
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COORDENADORIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS – DOE 28/09/2021 Executivo I p. 83 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE DOCENTES 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

A Coordenadora da Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria da Educação, com 
fundamento no disposto no art. 6º do Decreto nº 54.682 de 13-08-2009, torna pública a abertura de inscrições e 
a realização do processo seletivo simplificado de docentes para atuar na rede estadual de ensino, por meio de 
avaliação de títulos e experiência profissional, a ser realizado em nível regional, mediante as condições 
estabelecidas neste edital. 

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1 – O presente processo seletivo simplificado destina-se à formação de cadastro de candidatos à contratação 
temporária para ministrar aulas presenciais aos estudantes do Ensino Fundamental e Médio da rede pública 
estadual de ensino. 

2 – A contratação temporária terá por objeto a realização de trabalho presencial nas Unidades de Ensino. 

3 – Poderão se inscrever no presente processo seletivo os docentes que queiram celebrar contrato com a rede 
estadual de educação, desde que cumpridas as exigências contratuais constantes deste edital e nas demais 
normas pertinentes ao assunto. 

3.1 - Também deverão participar do presente certame, caso tenham interesse na contratação para 2022: 

a) Os candidatos classificados no último processo seletivo simplificado, que não celebraram contrato 
(candidatos à contratação do Banco de Talentos/2021); 

b) Os docentes que celebraram contrato em 2018, com contrato ativo até dezembro/2021. 

4 – Os vencimentos serão calculados de acordo com a carga horária atribuída, correspondente ao valor da 
hora/aula vigente para o nível e faixa inicial do cargo a que corresponder a contratação, nos termos do artigo 
11 da Lei Complementar 1.093 de 16-07-2009. 

II - DOS REQUISITOS 

1 – O candidato deverá ser: 

1.1- Portador de uma das seguintes habilitações/qualificações: 

1.1.1. Licenciatura; 

1.1.2. Bacharelado; 

1.1.3. Tecnologia. 

1.2 - Aluno matriculado no último ano do nível universitário no ano de 2022 - exceto para os candidatos que 
estão cursando último ano de Licenciatura Plena em Pedagogia ou Educação Física, pois, nestes casos, 
devem comprovar conclusão do curso em 2021. 

1.2.1 No caso específico da disciplina de educação física a abertura de contrato está vinculada a apresentação 
do CREF 
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2 - Por ocasião da contratação, o candidato deverá cumprir as exigências previstas no artigo 4º da Lei 
Complementar 1.093 de 16-07-2009 e no artigo 34 da Resolução SE 72 de 13-10-2020. 

2.1 - O atestado admissional a que se refere o inciso I do art. 34 da Resolução SEDUC 72/2020 deverá se 
referir ao exercício da docência na modalidade presencial e, no caso de existência de deficiência, a declaração 
de condições laborais para o desempenho da função pretendida. 

2.2 - Para comprovação das habilitações/qualificações, observadas as diretrizes da Indicação CEE 157/2016, o 
candidato deverá apresentar: 

a) diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de Graduação ou Pós-graduação stricto sensu 
(Mestrado ou Doutorado), fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, acompanhado do 
Histórico Escolar; 

b) Certificado de conclusão de curso de Pós-graduação lato sensu (Especializações ou Mestrados 
profissionais), acompanhado do Histórico Escolar; 

c) Certificado de conclusão de curso de graduação, no qual conste a data de colação de grau, acompanhado 
do Histórico Escolar; 

d) Declaração de Matrícula, expedida pela Instituição de Ensino, acompanhada do Histórico Escolar atualizado. 

III - DA INSCRIÇÃO 

1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 

1.1 - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas neste edital antes de efetuar a inscrição e 
responsabilizar-se pelas informações prestadas no Formulário de Inscrição. 

1.2 - A Secretaria de Estado da Educação poderá excluir do Processo Seletivo Simplificado aquele que o 
preencher com dados incorretos, bem como prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente. 

2 - A inscrição do candidato será realizada de forma autodeclaratória, na plataforma Banco de Talentos, no 
endereço: https://bancodetalentos.educacao.sp.gov.br, no período de 30/09/2021 a 30/10/2021. 

2.1 - O acesso à plataforma Banco de Talentos é de responsabilidade do docente, através de criação de login e 
senha de acesso. 

2.2 - Informações complementares poderão ser solicitadas pelo candidato no menu inicial, acessando o link 
“Portal de Atendimento”, disponível na Plataforma. 

3 - Os candidatos classificados no último processo seletivo simplificado, que não celebraram contrato 
(candidatos à contratação) e que não realizarem inscrição no prazo estabelecido no item 2 deste Capítulo, 
terão revalidadas suas inscrições no presente Processo Seletivo Simplificado e, para tanto, serão consideradas 
as informações cadastradas pelos próprios candidatos na inscrição anterior. 

4- O candidato deverá: 

a) ler atentamente o respectivo edital e preencher o Formulário de inscrição, total e corretamente; 

b) optar por uma das 91 Diretorias de Ensino, para fins de classificação; 
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c) declarar-se como pessoa com deficiência, se for o caso, e informar o tipo de deficiência, bem como anexar 
documento de identificação e laudo médico, observadas as orientações constantes no item 4 do Capítulo IV 
deste Edital; 

d) declarar-se preto, pardo ou indígena, se for o caso, e manifestar interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada, observadas as demais orientações constantes no Capítulo VI; 

e) indicar se foi jurado, para fins de desempate; 

f) indicar se está inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”, para fins de 
desempate; 

g) informar se possui dependentes (encargos de família), para fins de desempate; 

h) preencher formulário e digitalizar os documentos para fins de pontuação na Avaliação de Títulos e 
experiência profissional, nos termos do Capítulo VII deste Edital; 

i) preencher os cursos que possui e as disciplinas que está habilitado/qualificado a ministrar, de acordo com o 
histórico Acadêmico, observadas as diretrizes da Indicação CEE nº 157/2016. 

4.1 - Nas hipóteses elencadas nas alíneas c a h do item 3 deste Edital, antes de concluir a inscrição, o 
candidato deverá realizar o upload dos documentos que comprovem a situação declarada. 

4.2 – Os candidatos que se declararem pretos ou pardos, e que optarem pela utilização do sistema de 
pontuação diferenciada, deverão fazer upload de um documento oficial com foto (colorido) e autodeclaração 
devidamente assinada. 

4.3 – Os candidatos que se declararem indígenas e que optarem pela utilização do sistema de pontuação 
diferenciada, deverão fazer upload de autodeclaração devidamente assinada ou do Registro Administrativo de 
Nascimento do Índio – RANI (próprio ou, na ausência deste, o RANI de um de seus genitores). 

4.4 - Na hipótese elencada na alínea i, antes de concluir a inscrição, o candidato poderá realizar o upload dos 
documentos que comprovem os cursos que possui e as disciplinas que está habilitado/qualificado a ministrar, 
para análise da Unidade Escolar/Diretoria de Ensino por ocasião da contratação. 

4.5 - Não será possível a alteração dos dados/substituição dos documentos apresentados na inscrição, após a 
sua confirmação. 

5 - O candidato deverá apresentar todos os documentos originais autodeclarados/digitalizados, caso seja 
convocado para celebração de contrato de trabalho de temporário, nos termos da Lei Complementar nº 
1.093/2009. 

5.1 - Na fase de inscrição, o candidato ficará dispensado de apresentar-se na Diretoria de Ensino para entrega 
e/ou comprovação documental. 

6 – Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 17 de março de 2010, o candidato poderá solicitar a 
inclusão do nome social para tratamento nominal, mediante preenchimento desta informação nos dados 
pessoais no momento da inscrição. 

7 – Não serão considerados documentos enviados por outras formas, como via postal, fac-símile, correio 
eletrônico. 

IV - DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

1 – É assegurada a participação de pessoa com deficiência no Processo Seletivo Simplificado, desde que a 
deficiência seja compatível com as atribuições da função de Docente na modalidade presencial, devendo ser 
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comprovada por meio de Laudo médico, nos termos da Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, 
e suas alterações, no ato de inscrição. 

2 – Para fins deste processo seletivo, consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadrem nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1º do Decreto nº 59.591, de 14 de outubro de 2013. 

3 – Em cumprimento ao disposto no artigo 2º do Decreto nº 59.591 de 14 de outubro de 2013, no artigo 1º da 
Lei Complementar nº 683/92, será reservado, no Processo de Atribuição de Classes e Aulas, o percentual de 
5% das vagas existentes para pessoas com deficiência, no prazo de validade do Processo Seletivo. 

3.1 - O atendimento destes candidatos respeitará os critérios estabelecidos no artigo 7º do Decreto nº 59.591 
de 14 de outubro de 2013, com nova redação dada pelo Decreto Nº 60.449, de 15 de maio de 2014. 

4 – O candidato deverá digitalizar laudo médico que ateste a espécie e o grau de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, no momento da 
inscrição, sem prejuízo da apresentação do atestado admissional a que se refere o subitem 2.1 do Capítulo II 
do presente edital. 

4.1 - O laudo médico (original ou fotocópia autenticada) deverá ser apresentado por ocasião da contratação e 
não será devolvido ao candidato. 

4.2 – Serão considerados válidos, na data da inscrição, laudos médicos emitidos dentro dos prazos máximos 
de 2 (dois) anos, quando a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) ano nas demais 
situações. 

V – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS 

1 - Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha os requisitos para naturalização, e o estrangeiro 
de nacionalidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da Igualdade (Decreto nº 3.297, de 
19/09/2001). 

2 - Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candidato estrangeiro deverá possuir o Registro 
Nacional de Estrangeiro – RNE. 

3 - O estrangeiro obriga-se a comprovar, no ato da contratação: 

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária (artigo 12, II, a, da Constituição Federal), mediante 
deferimento de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade federal competente; 

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extraordinária (artigo 12, II, b, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal para a concessão da nacionalidade brasileira, 
mediante a apresentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao Ministério da Justiça e 
Segurança Pública, com os documentos que o instruíram; 

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preenchimento dos requisitos necessários à fruição dos 
benefícios do Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direitos civis, mediante a apresentação 
de cópia do requerimento para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os 
documentos que o instruíram. 

4 - Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios do estatuto de igualdade, após a contratação, o 
candidato deverá apresentar, para registro, o documento de identidade de modelo igual ao dos brasileiros 
natos, com as anotações pertinentes. 

5 - Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o estrangeiro que não cumprir as exigências listadas 
no item 3 do presente Capítulo. 
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VI - DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS 

1 – O candidato poderá fazer jus a pontuação diferenciada a que se refere o Decreto nº 63.979, de 19 de 
dezembro de 2018, desde que: 

1.1 - Declare ser preto, pardo ou indígena; 

1.2 - Declare, sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso público ou processo seletivo no âmbito do 
Estado de São Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em decorrência da falsidade da 
autodeclaração, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar nº 1.259, de 15 
de janeiro de 2015; e 

1.3 - Manifeste interesse em utilizar a pontuação diferenciada, nos termos expressos no Decreto nº 63.979 de 
19 de dezembro de 2018. 

2 - Para fazer jus ao sistema de pontuação diferenciada, o candidato deverá assinalar o campo correspondente 
a esta opção no Formulário de Inscrição, bem como fazer upload dos documentos de identificação e 
autodeclaração devidamente assinada, nos moldes do Anexo I. 

3 - É permitido ao candidato declarar-se preto, pardo ou indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do 
sistema de pontuação diferenciada, submetendo-se às regras gerais estabelecidas no Decreto nº 63.979, de 19 
de dezembro de 2018. 

4 - A veracidade da declaração de que trata o item 1.1 deste capítulo será objeto de verificação por parte da 
Comissão de Heteroidentificação, após a confirmação da inscrição, e será feita mesmo na hipótese de não 
ocorrência do cálculo da pontuação diferenciada, sujeitando-se os autores de declarações falsas às sanções 
previstas no artigo 4º, parágrafo único, da Lei Complementar nº 1.259, de 15 de janeiro de 2015. 

5 - Não serão consideradas, para as finalidades do Decreto nº 63.979, de 19 de dezembro de 2018, 
informações sobre desempenho de candidatos declarados pretos, pardos ou indígenas, que tenham optado por 
não se beneficiarem do sistema de pontuação diferenciada. 

6 - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser atribuída a pretos, pardos e indígenas é: 

PD = (MCA-MCPPI) / MCPPI 

Onde: 

PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas de todos os candidatos pretos, pardos ou indígenas 
que manifestaram interesse em participar da pontuação diferenciada. 

MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre todos os candidatos que pontuaram. Entende-se por 
“ampla concorrência” todos os candidatos que pontuaram e que não se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por não participar da 
pontuação diferenciada. 

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre todos os candidatos que pontuaram. 

7 - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às notas finais de pretos, pardos e indígenas é: 

NFCCPI = (1+PD)*NSCPPI 

Onde: 

NFCPPI é a nota final na fase do processo seletivo simplificado, após a aplicação da pontuação diferenciada e 
que gerará a classificação do candidato no processo seletivo. 
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NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre a qual será aplicada a pontuação diferenciada. 

8 - Os cálculos a que se referem os itens 6 e 7 deste edital devem considerar duas casas decimais e frações 
maiores ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o número inteiro subsequente. 

9. Não será aplicada a pontuação diferenciada: 

a) Na inexistência de candidatos beneficiários do sistema de pontuação diferenciada. 

b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência 
PPI) for maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla). 

c) Ao candidato que obtiver resultado igual a 0 (zero) na avaliação de títulos e experiência profissional. 

10 - Ao candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa com deficiência, é assegurado o direito de 
manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada, nos termos do artigo 2º no Decreto nº 63.979 de 19 
de dezembro de 2018, cumulativamente. 

11. O candidato preto, pardo ou indígena participará deste Processo Seletivo Simplificado em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação e desempenho. 

12. A aferição da veracidade da autodeclaração do candidato preto ou pardo consistirá na verificação da 
fenotipia (aparência), será realizada mediante análise da documentação enviada durante a inscrição e 
convocação para a realização de procedimentos complementares à autodeclaração, conforme o caso. Caso 
subsistam dúvidas, será então considerado o critério da ascendência. 

12.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de Heteroidentificação exigirá do candidato a 
apresentação de documento idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que seja possível a 
verificação do preenchimento do requisito para habilitação ao sistema de pontuação diferenciada. 

12.2. Na ausência do encaminhamento do documento com foto do genitor, impossibilitando manifestação 
conclusiva da Comissão de Heteroidentificação, será o candidato considerado como não enquadrado na 
condição declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 

13. Conforme Decreto nº 63.979/2018, para verificação da veracidade da autodeclaração do candidato 
indígena, será exigido o Registro Administrativo de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores ou autodeclaração devidamente assinada, encaminhados pelo candidato no 
ato da inscrição. 

13.1. Na ausência do encaminhamento da documentação solicitada, será o candidato considerado como não 
enquadrado na condição declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 

14. A decisão da Comissão de Heteroidentificação será comunicada aos candidatos por e-mail cadastrado na 
inscrição. 

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo Simplificado em virtude da constatação de 
falsidade de sua autodeclaração é facultado opor pedido de reconsideração, observadas as orientações 
constantes no Capítulo IX. 

16. O candidato que deixar de cumprir as exigências relativas ao processo de heteroidentificação será 
eliminado do processo. 

VII - DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

1 – Para fins de classificação, o candidato poderá computar os títulos relacionados a seguir, os quais serão 
avaliados com, no máximo, 80 (oitenta) pontos, na seguinte conformidade: 
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1.1 – O tempo de experiência profissional como docente no Ensino Fundamental e/ou Ensino Médio: 0,002 por 
dia, até no máximo de 25,55 pontos; 

1.2 – Certificado de Aperfeiçoamento (mínimo 180 horas): 1 ponto; 

1.3 - Certificado de Especialização (mínimo 360 horas): 2 pontos; 

1.4 - Diploma de Mestrado: 3 pontos; 

1.5 - Diploma de Doutorado: 5 pontos. 

2 – Os certificados e diplomas de que tratam os itens 1.2 a 1.5 deverão ser correspondentes às disciplinas da 
matriz curricular desta Secretaria de Educação ou na área da educação, podendo ser computado mais de um 
diploma/certificado. 

2.1 – Os certificados e diplomas originais deverão ser apresentados no ato de contratação, para conferência. 

3 – O atestado ou a declaração pública de comprovação de experiência docente no Ensino Fundamental e/ou 
Ensino Médio: deverá ser expedida pelo responsável pelo estabelecimento educacional conforme declaração 
constante Anexo II, a ser expedida pelos estabelecimentos de educação básica. 

3.1 - No atestado ou declaração pública, deverá constar, expressamente, a totalização dos dias efetivamente 
trabalhados. 

3.2 - A data base para contagem do tempo de experiência é 30/06/2021. 

4 – A pontuação obtida no item 1 deste Capítulo será considerada a nota simples do candidato beneficiário na 
etapa dos títulos, sobre a qual será aplicada a pontuação diferenciada prevista no Capítulo VI deste edital. 

5 – Não será considerada contagem de tempo concomitante. 

6 – Por ocasião da contratação, o candidato deverá apresentar os documentos originais enviados para 
avaliação de títulos e experiência profissional, ou seja, não serão aceitos protocolos de documentos, certidões, 
diplomas ou declarações. 

7 – Os documentos e diplomas relacionados a cursos realizados no exterior somente serão considerados 
quando vertidos para o português, por tradutor oficial, e reconhecidos segundo a legislação própria. 

8 – A declaração falsa ou inexata, bem como a apresentação de documentos falsos determinarão a anulação 
da inscrição e todos os atos dela decorrentes em qualquer época. 

VIII – DESEMPATE 

1 – Concluída a Avaliação de Títulos e experiência profissional, os candidatos serão pré-classificados, em 
ordem decrescente da pontuação final, por Diretoria de Ensino. 

2 – Em casos de empate de pontuação na classificação geral dos inscritos observar-se-á a seguinte ordem: 

a) Maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos, em 
cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso), entre si e frente aos demais. 

b) Maior pontuação obtida nos títulos correspondentes ao Tempo de Experiência profissional como docente em 
educação básica 

c) Maior pontuação obtida nos títulos correspondentes aos Diplomas de Doutorado; 
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d) Maior pontuação obtida nos títulos correspondentes aos Diplomas de Mestrado; 

e) Maior pontuação obtida nos títulos correspondentes aos Certificados de Especialização; 

f) Maior pontuação obtida nos títulos correspondentes aos Certificados de Aperfeiçoamento; 

g) Maior número de dependentes (encargos de família); 

h) Tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – 
Decreto–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal nº 11.689, de 10/06/2008, direito este 
reconhecido para quem exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal aqui citada, ou seja, 
10/08/2008. 

i) Esteja inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”, terá preferência sobre os 
demais candidatos. 

j) Maior idade, para os inscritos com idade inferior a 60 (sessenta) anos. 

3 - Para que se beneficie dos critérios de desempate constantes das alíneas g, h e i do item 2 deste Capítulo, o 
candidato deverá: 

a) Informar sua condição no ato da inscrição e digitalizar prova documental; 

b) Estar ciente de que deverá apresentar o documento original no ato da contratação. 

3.1 - Caso o candidato se beneficie de um destes critérios de desempate e não comprove documentalmente 
esta condição no ato da contratação, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 

3.2 – Para comprovação do número de dependentes declarado, serão aceitos os seguintes documentos: 

a) Certidão de Nascimento ou RG do filho menor de idade;  

b) Comprovante de Imposto de Renda, constando informação dos dependentes; 

c) Documento que identifique o candidato como tutor ou curador. 

IX – RECONSIDERAÇÃO 

1 - O candidato eliminado do Processo Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de sua 
autodeclaração como preto, pardo ou indígena, poderá opor pedido de reconsideração, no prazo de 10/11/2021 
a 16/11/2021. 

1.1 - O pedido de reconsideração deverá ser registrado na Plataforma Secretaria Escolar Digital - SED 
(https://sed. educacao.sp.gov.br/). 

2 – Compete à Comissão de Heteroidentificação analisar os pedidos de reconsideração, que poderá consultar, 
se for o caso, a Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena para decidir, em última instância, 
a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema de pontuação diferenciada. 

3 - Não será considerado o pedido de reconsideração interposto fora dos padrões estabelecidos neste item, por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo. 

4 - Será admitido um único pedido por candidato, desde que devidamente fundamentado, expressos em termos 
adequados e respeitosos, e que apontem circunstâncias que os justifiquem. 
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5 - Considerando que as informações para Avaliação de Títulos e experiência profissional serão prestadas pelo 
candidato, de forma autodeclaratória, não caberá recurso para revisão da pontuação correspondente. 

X - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

1 – Os docentes serão classificados por Diretoria de Ensino de inscrição, em ordem decrescente da pontuação 
final, após análise dos pedidos de reconsideração, observando-se o campo de atuação e a habilitação. 

2 - A classificação estará disponível na Plataforma Banco de Talentos 
(https://bancodetalentos.educacao.sp.gov.br), na data prevista em cronograma – Anexo III do presente Edital. 

3 - O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado para docentes é de um ano, contado a partir da 
data de publicação da classificação final. 

XI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1 - Para fins do Processo de Atribuição de Classes e Aulas/2022, constarão, em lista única (listão), os 
candidatos classificados por meio do presente Processo Seletivo e os docentes temporários que já possuem 
vínculo com a Rede, com contrato ativo ou interrompido, observando-se o campo de atuação, formação e 
pontuação geral. 

1.1 - Aos candidatos classificados na lista única de que trata o item 1 deste Capítulo, aplicar-se-ão as 
disposições das legislações específicas que regulamentam o Processo Anual de Atribuição de Classes e Aulas 
no âmbito desta Secretaria de Estado da Educação. 

1.2 - Para os candidatos classificados no presente Processo Seletivo Simplificado, que também se enquadrem 
na situação de que trata a alínea b do subitem 3.1 do Capítulo I deste Edital (docentes com contrato celebrado 
em 2018), caso seja prorrogada a vigência do contrato, prevalecerá a pontuação obtida na Inscrição realizada 
para o Processo de Atribuição de Classes e Aulas/2022, nos termos da Resolução SE 72/2020. 

2 - É de responsabilidade do candidato: 

2.1 - Acompanhar, por meio do Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.com.br) e do Portal do Banco de 
Talentos (https://bancodetalentos.educacao.sp.gov.br/) as publicações correspondentes às fases deste 
Processo; 

2.2 - A veracidade das informações e a exatidão das declarações e regularidade de documentos. 

3 - A constatação de falsidade, irregularidade ou inexatidão de dados ou documentos, ainda que verificadas 
posteriormente, acarretarão a eliminação do candidato do resultado do Processo Seletivo Simplificado e 
exclusão da classificação para o processo de atribuição de classes/aulas, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição. 

4 - Após a confirmação da inscrição, os dados pessoais (Nome, RG, CPF ou E-mail), poderão ser 
alterados/atualizados/ corrigidos por ocasião da celebração do contrato, se necessário. 

5 - As ocorrências não previstas neste edital, os casos omissos e duvidosos serão resolvidos pela 
Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos. 

6 - A Secretaria de Estado da Educação não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrente 
de problemas no provedor de acesso do candidato, como caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, 
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, eventuais 
truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica; 

7 - As despesas relativas à participação do candidato no processo seletivo simplificado ocorrerão às expensas 
do próprio candidato. 
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ANEXO I 

AUTODECLARAÇÃO PARA FAZER JUS AO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PRETOS, 
PARDOS E INDÍGENAS DE QUE TRATA O CAPÍTULO VI DESTE EDITAL 

AUTODECLARAÇÃO 

Eu, ______________ _ , portador (a) do RG nº_____ , e do CPF nº _____ , DECLARO – sob pena das 
sanções cabíveis – especificamente para fins de obtenção de pontuação diferenciada para pretos, pardos e 
indígenas de que trata o Decreto nº 63.979, de 19/12/2018, que “Institui e disciplina sistema de pontuação 
diferenciada para pretos, pardos e indígenas em concursos públicos destinados à investidura em cargos e 
empregos no âmbito do serviço público paulista, nos termos da Lei Complementar nº 1.259, de 15 de janeiro de 
2015, e dá providências correlatas”, unicamente no que se refere ao Processo Seletivo Simplificado para a 
função docente que: 

1 – sou preto, pardo ou indígena; 

2 – não fui eliminado (a) de qualquer concurso público ou processo seletivo realizados no âmbito do Estado de 
São Paulo, nem tive anulado ato de nomeação ou admissão, em decorrência de falsidade da autodeclaração, 
nos termos do disposto no parágrafo único, do artigo 4º, da Lei Complementar nº 1.259, de 15 de janeiro de 
2015; 

3 – manifesto interesse em utilizar a pontuação diferenciada; 

Estou ciente de que se for detectada falsidade desta autodeclaração, estarei sujeito (a) às penalidades legais, 
inclusive de eliminação deste Processo Seletivo, em qualquer fase, e de anulação de minha contratação, após 
procedimento administrativo regular, em que sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

______, __ de _____de 20. ______________ 

assinatura do (a) candidato (a) 

OBS.: 

É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena manifestar que NÃO deseja se beneficiar do sistema de 
pontuação diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto à sua utilização, submetendo-se às 
regras gerais estabelecidas neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado 

(neste caso, não assine esta autodeclaração) 

OBS.: 

Para fazer jus ao sistema de pontuação diferenciada, fazer upload desta autodeclaração devidamente 
assinada, via Plataforma Banco de Talentos, em link específico deste Processo Seletivo, além dos demais 
documentos elencados no Edital de Abertura de Inscrições 

ANEXO II 

MODELO DE ATESTADO DE TEMPO DE SERVIÇO 

TIMBRE / CARIMBO DA ESCOLA OU ENTIDADE EDUCACIONAL 

Ato de Reconhecimento / Autorização: Diário Oficial__ _/_/__ 

( no caso de escola particular) 
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Atesto, sob as penas da Lei, para fins de pontuação por tempo de experiência profissional no Processo 
Seletivo Simplificado de docentes da Rede Estadual de Educação, que o Sr. (a) ________________ ___RG 
nº_______, UF ____ CPF ________nascido (a) em __/_/__ exerceu nesta Escola / Entidade Educacional, o 
cargo/função de ____________no período de _/_/_ a _/_/_ contando, até 30/06/2021 , com: ____dias 
trabalhados. 

______________ 

Local e data 

___________________ 

Assinatura e carimbo da Autoridade responsável pela Instituição de Ensino 

NOME: 

RG: 

CPF: 

ANEXO III 

CRONOGRAMA PREVISTO 

* Período de Inscrições: 30/09 a 30/10/2021 

* Período para aferição da veracidade da autodeclaração do candidato preto, pardo ou indígena, e realização 
das Bancas de Heteroidentificação: 30/09 a 05/11/2021 

* Divulgação das decisões das Bancas de Heteroidentificação: 09/11/2021 

* Período para reconsideração da decisão das Bancas de Heteroidentificação: 10 a 16/11/2021 

* Resultado da análise dos pedidos de reconsideração da decisão das Bancas de Heteroidentificação: 
22/11/2021 

* Classificação Final: 25/11/2021 
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RESOLUÇÃO SEDUC 91, de 30-9-2021. 

Altera a Resolução Seduc 78, de 27-10-2020, que estatui normas complementares ao Decreto 65.231, de 07-
10- 2020, que dá nova disciplina ao Programa Computador do Professor, instituído pelo Decreto 53.559, de 15-
10-2008, nos termos da Lei 11.498, de 15-10-2003 

O Secretário da Educação resolve: 

Artigo 1º - Alterar dispositivos da Resolução Seduc 78, de 27-10-2020, que passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

I - o artigo 5º: 

Artigo 5º- O pagamento do subsídio será efetuado por meio de reembolso parcial ou total das despesas 
realizadas com a aquisição de equipamentos tecnológicos pelos integrantes do Quadro do Magistério a que se 
referem os incisos I e II, do artigo 2º, desta resolução. 

§ 1º - O reembolso parcial ou total será pago em até 24 parcelas mensais, a serem efetuadas a partir de janeiro 
de 2021 e findadas em dezembro de 2022. 

§ 2º - O valor da parcela mensal do reembolso será calculado pelo valor total do benefício devido, dividindo-se 
o montante pela quantidade de meses existentes entre a apresentação do pedido de reembolso e dezembro de 
2022, observado o disposto nos artigos 4º e 7º desta Resolução. 

§ 3º - Ainda que o integrante do Quadro do Magistério realize a adesão ao Programa Computador do Professor 
em data posterior a janeiro de 2021, será mantida a data de 31 de dezembro de 2022 como final para o 
pagamento das parcelas. 

§ 4º - O integrante do Quadro do Magistério deverá possuir Conta Corrente no Banco do Brasil ou solução 
digital equivalente no Banco do Brasil para o recebimento do pagamento do subsídio mensal, em consonância 
ao Decreto Estadual nº 62.297, de 6 de dezembro de 2016. 

§ 5º - A Secretaria de Educação poderá realizar a antecipação do pagamento das parcelas previstas até 31 de 
dezembro de 2022, desde que de forma fundamentada e observadas as disponibilidades orçamentária e 
financeira. 

§ 6º - Na situação prevista no parágrafo anterior, caberá à Administração informar a antecipação do pagamento 
das parcelas aos integrantes do Quadro do Magistério. 

II - o artigo 8º: 

Artigo 8º - Serão elegíveis para recebimento dos subsídios os integrantes do Quadro do Magistério que: 

I - realizarem a adesão nos termos do artigo 6º desta resolução; 

II - efetuarem a solicitação de reembolso, apresentando os documentos previstos no artigo 7º desta resolução; 

III - observarem, durante o período de percepção do benefício, os princípios constantes do art. 4º do Decreto 
65.231, de 7 de outubro de 2020. 

III - Serão incluídos os seguintes artigos 8º-A, 8º-B e 8º-C: 

Art. 8º - A - Perderá o direito ao percebimento da parcela mensal do subsídio o integrante do Quadro do 
Magistério que: 

I - cometer falta injustificada no mês de referência; 
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II - deixar de lançar notas e frequência no diário digital no mês subsequente do fechamento do bimestre letivo, 
de acordo com o calendário escolar; 

III - não cumprir a carga horária de 12 (doze) horas de cursos de formação oferecidos pela Escola de e 
Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação - EFAPE, a ser aferido no mês anterior ao encerramento do 
semestre civil. 

§1º - Os cursos considerados para cumprimento do critério estabelecido no inciso III deste artigo serão 
definidos pela Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação - EFAPE e ficarão 
disponíveis para consulta no site da EFAPE. 

§2º - O disposto no inciso II deste artigo não se aplica aos integrantes do Quadro do Magistério dos incisos II a 
V do artigo 2º, desta resolução. 

Art, 8º - B - Na situação prevista pelo §5º do artigo 5º desta Resolução, serão considerados: 

I - o disposto nos incisos do Art. 8º; e 

II - o cumprimento do previsto nos incisos I e III do artigo 8º- A no mês do pagamento. 

Art. 8º - C - Ao integrante do Quadro do Magistério que não cumprir o disposto no Art. 8º-B, o reembolso será 
realizado na forma descrita nos § 1º e 2º do artigo 5º desta Resolução. 

§1º - na situação prevista neste artigo, o integrante do Quadro do Magistério permanecerá com a 
obrigatoriedade de cumprimento do disposto nos incisos I e III do Artigo 8º até o mês anterior ao encerramento 
do Programa. 

§2º - o cumprimento do previsto no inciso II do Artigo 8º - A será averiguado no mês do fechamento do 
bimestre letivo imediatamente anterior ao mês de pagamento. 

Artigo 2º - Ficam inalteradas as demais disposições da Resolução Seduc 78, de 27- 10-2020, não 
expressamente alteradas pelas Resoluções Seduc 24, de 17-02-2020, e 55, de 09-06-2021. 

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua Publicação 
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Atendimento na Diretoria de Ensino – Atendimento Presencial Externo 

 

O funcionamento da Diretoria de Ensino para atendimento ao público está ocorrendo no horário das 8h 

às 18h, todavia, seguindo os Protocolos Sanitários.  

 Escolas estaduais e particulares: Gestores, funcionários e docentes: atendimento presencial, via e-mail 

ou telefone.  

   

  Público externo: pais, alunos e demais – atendimento presencial ou telefone.  

 

ATENDIMENTO POR MEIO ELETRÔNICO E TELEFONE  

GABINETE 

  (19) 3803 1603 
desum@educacao.sp.gov.br 

PROTOCOLO 

 (19) 3803 1649 
desumsp@educacao.sp.gov.br 

ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, INFRAESTRUTURA 

(19) 3803 1649 

desumcaf@educacao.sp.gov.br 

desumncs@educacao.sp.gov.br 

desumnfi@educacao.sp.gov.br 

desumnad@educacao.sp.gov.br  

desumnom@educacao.sp.gov.br 

RECURSOS HUMANOS  

(19) 3803 1362 / 3803 1628 

desumcrh@educacao.sp.gov.br  

desumnap@educacao.sp.gov.br   

desumnfp@educacao.sp.gov.br 

INFORMAÇÕES ESCOLARES, MATRÍCULA, 

TECNOLOGIA 

(19) 3803 1648 

desumcie@educacao.sp.gov.br  

desumnrm@educacao.sp.gov.br  

desumnve@educacao.sp.gov.br 

desumnit@educacao.sp.gov.br 

 

NÚCLEO PEDAGÓGICO 

PATRICIA ELISANGELA POMINI VASCONCELOS patricia.vasconcelos@educacao.sp.gov.br 

ADELMO DA SILVA – PCNP CONVIVA 
adelmosilva@professor.educacao.sp.gov.br 

ANTHONY TANNER – QUÍMICA 
anthony.tanner@educacao.sp.gov.br 

ANTONIO JOÃO BORTOLON –  HISTÓRIA 
antonio.bortolon@educacao.sp.gov.br 

CLAUDENIR VICENTINI – TECNOLOGIA claudenirvicentini@professor.educacao.sp.gov.br 

CLEMILSON FERREIRA PINTO - PCNP Língua 
Portuguesa 

clemilsonf@professor.educacao.sp.gov.br 

CRISTINE ELIZABETH B BIONDO – ED. ESPECIAL cristine.biondo@educacao.sp.gov.br 

EMERSON CARLOS FERREIRA – ANOS INICIAIS emerson.ferreira@educacao.sp.gov.br 

EVERILDA CAMILIA LOPES – GEOGRAFIA everilda.lopes@educacao.sp.gov.br 

mailto:desum@educacao.sp.gov.br
mailto:desumsp@educacao.sp.gov.br
mailto:desumcaf@educacao.sp.gov.br
mailto:desumncs@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnfi@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnad@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnom@educacao.sp.gov.br
mailto:desumcrh@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnap@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnfp@educacao.sp.gov.br
mailto:desumcie@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnrm@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnve@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnit@educacao.sp.gov.br
mailto:patricia.vasconcelos@educacao.sp.gov.br
mailto:adelmosilva@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:anthony.tanner@educacao.sp.gov.br
mailto:antonio.bortolon@educacao.sp.gov.br
mailto:claudenirvicentini@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:clemilsonf@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:cristine.biondo@educacao.sp.gov.br
mailto:emerson.ferreira@educacao.sp.gov.br
mailto:everilda.lopes@educacao.sp.gov.br
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FABIANA SOUZA DE OLIVEIRA – 

FILOSOFIA/SOCIOLOGIA 
foliveira@professor.educacao.sp.gov.br 

FERNANDA MARIA CODOGNO – PROJETOS ESPECIAIS Fernanda.codogno@educacao.sp.gov.br 

GISELE APARECIDA LIMA - PCNP Língua Portuguesa giselelima@professor.educacao.sp.gov.br 

JANETE NERY RODRIGUES – PCNP CONVIVA janetenery@professor.educacao.sp.gov.br 

JULIANA LUCIA S RODRIGUES – ED ESPECIAL julianasquarizzi@professor.educacao.sp.gov.br 

KARIN SERRANETO – CIÊNCIAS karin.serraneto@educacao.sp.gov.br 

LUANA VULCANI– ANOS INICIAIS luanavulcani@professor.educacao.sp.gov.br 

REGINA DE CASTRO – BIOLOGIA castroregina@professor.educacao.sp.gov.br 

ROBERTO DE OLIVEIRA CHIOCA – MATEMÁTICA chioca@professor.educacao.sp.gov.br 

SILVANA DAMIAO FERREIRA DA SILVA – 

MATEMÁTICA 
silvana.silva01@educacao.sp.gov.br 

SUELI APARECIDA GALANTE –  ED. FÍSICA sueligalante@professor.educacao.sp.gov.br 

TATIANA DO NASCIMENTO SILVA ALMEIDA – ARTE tatiananascimento@professor.educacao.sp.gov.br 

SUPERVISÃO DE ENSINO 

ADRIANA APARECIDA DE ALMEIDA FACCO adriana.facco@educacao.sp.gov.br 

ANA CLÁUDIA CASTILHO ALVAREZ ana.castilho2@educacao.sp.gov.br  

ANDRE VISALLI NETO andre.neto@educacao.sp.gov.br 

ARILDO ANTONIO DA SILVA JUNIOR arildo.junior@educacao.sp.gov.br 

DANIELA GALANTE B CORDEIRO daniela.cordeiro@educacao.sp.gov.br 

ELISA HELENA CALIL elisa.calil@educacao.sp.gov.br 

ELIZÂNGELA ROSA BASSICHETTI elisangela.rosa@educacao.sp.gov.br  

EVERALDO CARLOS MARTINS everaldo.martins@educacao.sp.gov.br 

FLAVIA BLAZUTTI ELIAS flavia.elias@educacao.sp.gov.br 

KELI CRISTINA ISHIKAWA DOS SANTOS keli.santos@educacao.sp.gov.br 

LUCIANA APARECIDA MALVASO NOGUEIRA luciana.nogueira@educacao.sp.gov.br 

MARCOS FORTES DE BASTOS marcos.bastos@educacao.sp.gov.br 

MARCO ANDRE marco.andre@educacao.sp.gov.br 

MARIA SOLANGELA DA SILVA DENADAI maria.denadai@educacao.sp.gov.br 

MARTA MARIA DE ARAUJO marta.araujo1@educacao.sp.gov.br 

RAQUEL APARECIDA FERREIRA RODRIGUES raquel.rodrigues02@educacao.sp.gov.br 

REGINA MARCIA SOARES regina.soares01@educacao.sp.gov.br 

ROSANGELA DOS SANTOS SANTANA MIRANDA rosangela.miranda@educacao.sp.gov.br  

 

 

 

mailto:foliveira@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:Fernanda.codogno@educacao.sp.gov.br
mailto:giselelima@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:janetenery@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:julianasquarizzi@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:karin.serraneto@educacao.sp.gov.br
mailto:luanavulcani@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:castroregina@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:chioca@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:silvana.silva01@educacao.sp.gov.br
mailto:sueligalante@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:tatiananascimento@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:adriana.facco@educacao.sp.gov.br
mailto:ana.castilho2@educacao.sp.gov.br
mailto:andre.neto@educacao.sp.gov.br
mailto:arildo.junior@educacao.sp.gov.br
mailto:daniela.cordeiro@educacao.sp.gov.br
mailto:elisa.calil@educacao.sp.gov.br
mailto:elisangela.rosa@educacao.sp.gov.br
mailto:everaldo.martins@educacao.sp.gov.br
mailto:flavia.elias@educacao.sp.gov.br
mailto:keli.santos@educacao.sp.gov.br
mailto:luciana.nogueira@educacao.sp.gov.br
mailto:marcos.bastos@educacao.sp.gov.br
mailto:marco.andre@educacao.sp.gov.br
mailto:maria.denadai@educacao.sp.gov.br
mailto:marta.araujo1@educacao.sp.gov.br
mailto:raquel.rodrigues02@educacao.sp.gov.br
mailto:rita.goncales@educacao.sp.gov.br
mailto:rosangela.miranda@educacao.sp.gov.br
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PLATAFORMA CONECTADOS – Portal de Atendimento da SEDUC 

Através da nova plataforma de gerenciamento das demandas da SEDUC-SP, as ocorrências 

cadastradas pelos usuários no Portal de Atendimento (https://atendimento.educacao.sp.gov.br) passaram a ser 

gerenciadas pelas Diretorias de Ensino, que podem responder as demandas ou fazer encaminhamentos para 

os órgãos Centrais.  

O site da Diretoria de Ensino já está atualizado com um link direcionado ao portal de atendimento, a fim 

de que as solicitações possam ser cadastradas diretamente na plataforma.  

 

 
 

 

CENTRAL DE ATENDIMENTO DA SEDUC - 0800  

#Seduc, muitas vezes atendemos o cidadão e constatamos que se trata 

de um assunto geral da Secretaria. A Escola pode passar o nº do  0800 

da SEDUC, enfatizando que é um serviço gratuito que atende até celular 

e todos os DDDs. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://atendimento.educacao.sp.gov.br/
https://www.yammer.com/educacao.sp.gov.br/#/Threads/Search?search=%23conectados&hashtag_id=44457295872
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PEDAGÓGICO 

 

 
PROGRAMAÇÃO ATPC – Semana de 04 a 08/10/2021 e atualização das formações 

Considerando os Boletins EFAPE recebidos, seguem as programações das ATPC da próxima 

semana (04 a 08/10/2021) para os segmentos EF - Anos Iniciais, EF - Anos Finais e EM. 

Observações: 

A. Atentar à programação da ATPC para professores de Língua Inglesa – Semana B. 

B. Salientamos a importância de orientarem os professores das suas Unidades Escolares 

para que: 

- não se percam nos horários e canais/links das formações; 

- assistam a quantidade de ATPC conforme sua carga horária. 

  
  

 Atenciosamente, 
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ANOS INICIAIS 
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ANOS FINAIS E ENSINO MÉDIO 
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BOLETIM SEMANAL DA SUBSECRETARIA Nº 351/2021 – COPED/ 

EFAPE/CMSP 

 

Prezados(as) Gestores(as), 

 

Seguem, para conhecimento e providências, as informações apresentadas no Boletim Semanal da 

Subsecretaria nº 351/2021 – COPED/EFAPE/CMSP.  

 

Obs.: Considerando que a versão original direciona algumas informações apenas às equipes da DE, os 

boletins COPED, EFAPE e CMSP foram adaptados para envio das informações que também competem à 

escola. 

 

A saber: 

 

Boletim_351_COPED 

1. Retomada das aulas presenciais para o Programa de Educação nas Prisões (PEP) 

2. BOLETIM INOVAÇÃO Nº 12 

3. Avaliação de Fluência Leitora - Rede Estadual 

4. Mobilização para o SAEB 

5. Alterações na resolução e portaria do PRR (Projeto de Reforço e Recuperação) - Atribuição do PEB I 

para 6º ano 

6. Orientações sobre atuação do PEB I no horário das aulas de Arte e Educação Física a partir da 

Resolução SEDUC 88/2021 

 

Boletim_351_EFAPE 

1. 1º Congresso Brasileiro de Metodologias Ativas na Educação Básica – Inscrições abertas 

2. Programação – Profissionais da Educação – CMSP 

3. Concurso de Desenho 2021 – Transporte & Educação 

 

Boletim_351_CMSP 

1. Lives 

 
  

Atenciosamente,  
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BOLETIM COPED Nº 33 

  
 

Informação nº 2: ERRATA Aprender Sempre 3ª série – Volume 2 – Física  

 

 

 



48 

 

 

 

  
 

Informação nº 3: Manual Orientador – Uso do PDDE- Paulista para a Educação 

Especial   

 

Para maiores informações acesse o link: 

https://documentcloud.adobe.com/link/track?uri=urn:aaid:scds:US:00f22973-c0db-45b5-921d-e0e05580cbb9 

 

https://documentcloud.adobe.com/link/track?uri=urn:aaid:scds:US:00f22973-c0db-45b5-921d-e0e05580cbb9
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Informação nº 4: Divulgação de curso – Oficina de Grêmios Estudantis   

 

 

             Link: https://is.gd/OficinaDeGremios2021  

 

 

 

 

 

 

https://is.gd/OficinaDeGremios2021
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Informação nº 5: Concurso Criando um Cartão – Postal em contexto de Língua 

Inglesa   

 

             Link: https://drive.google.com/file/d/1ckzVS-3-SYomXxpI1yvcFL_P-Knjx3rM/view?usp=sharing  

https://drive.google.com/file/d/1ckzVS-3-SYomXxpI1yvcFL_P-Knjx3rM/view?usp=sharing
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Informação nº 6: Inscrições abertas para o “Concurso de Desenho 2021 – 

Transporte e Educação”   

 

             Link: http://www.escoladeformacao.sp.gov.br/portais/Default.aspx?tabid=9352  

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.escoladeformacao.sp.gov.br/portais/Default.aspx?tabid=9352
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RECURSOS HUMANOS 

 

 

NAP- NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 

  

RECADASTRAMENTO ANUAL  

 

 

Os servidores nascidos no mês de OUTUBRO deverão realizar o recadastramento anual até o dia 

31/10. A atualização dos dados é obrigatória e deve ser feita no site da Secretaria de Gestão. O servidor 

que perder o prazo terá os vencimentos bloqueados.  
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ADMINISTRAÇÃO 

 

 

CAF- CENTRO DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA 

 

BOLETIM SEMANAL SUBSECRETARIA Nº 351 – CISE – Programa Alimentação Escolar 
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COMUNICADO FDE/SEDUC OUTUBRO/2021 
ASSUNTO: REDE DE SUPRIMENTOS 

  

 

Interessados: Aos Dirigentes Regionais de Ensino, Supervisores, Diretores de CAF e Diretores de Unidades 

Escolares 

 

Assunto: Abertura da rede de suprimentos - OUTUBRO/ 2021 

 

 

Informamos que a Rede de Suprimentos está disponível para aquisições durante o mês de outubro, 

conforme cronograma abaixo. 

As Atas disponíveis para aquisição são das famílias de Papelaria, Alimentícios, Informática e 

Higiene Complementar com os itens essenciais ao combate a COVID19. 

A ata de Higiene e Limpeza geral, está em fase final de licitação e em breve também estará disponível 

para aquisição. 

Neste período, poderão ser utilizados os recursos do PDDE Paulista para fazer as aquisições dos 

produtos de Higiene e Limpeza Geral, sendo necessário que o preço negociado seja igual ou inferior ao 

praticado na Rede de Suprimentos, respeitando todas as etapas para aquisições através do PDDE, conforme 

Decreto nº 64.644/19.  

Cabe ressaltar que a orientação para as escolas sobre a aquisição via PDDE Paulista deve ser 

pontual, conforme a urgência de cada escola, e deve ser orientada pela Diretoria de Ensino, avaliando caso a 

caso. 

 Desta forma, apresentamos o cronograma de abertura para os próximos meses de 2021: 

  

Famílias de itens Período de aquisição Mês 

Higiene e limpeza (complementar) 

04 a 12/10/2021 OUTUBRO 
Gêneros Alimentícios 

Informática 

Papelaria 

Higiene e limpeza (GERAL) 

03 a 10/11/2021 NOVEMBRO 
Gêneros Alimentícios 

Informática 

Papelaria 

Higiene e limpeza (GERAL) 

01 a 06/12/2021 DEZEMBRO 
Gêneros Alimentícios 

Informática 

Papelaria 
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Dúvidas, deverão ser encaminhadas à equipe da Rede de Suprimentos na FDE no e-

mail: redesuprimentos@fde.sp.gov.br. 

  

 

 
 
 
 
 
 
 
 

  

 

mailto:redesuprimentos@fde.sp.gov.br
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